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ExcelentÍssimo Senhor Presidente da Câmara NÍunicipal tle Cascavel

INDICA, nos termos que regcm o Arl 116 do Repímento lnterno destâ Casa dc Leis,
se)a cncamrnhado expedicntc ao Poder Público N{urucipal, perante a Sectetaria
IvÍunicipal de Saúde, paÍa que analise a viabüdade de abcrtuta da ala que enconfta-se
fechada na Upa da Tancredo Ncves.

Ú a indicaçào. Sala das Sessôes.

Cascavel,23 de abril de 2018.
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Parta

Vereador / PNIDB

Justificaçào

A presente proposta legislativa visa atender as nccessidades da populzçào.

Chcgou o conhecimento desse vereador, <1ue verificou pcssoalncnte, a existôncia de uma ala

eqúpada na Upa Tancredo que encontrâ-sc fechâda.

Considerando a latente neccssidade de cspaço destinado âo âtendimento nas Upa's bem como

considcrando as notícias diárias de ausência de vagas no si.stema municipal de saúde, indica-se a abertura

de teferida ala a6m dc atender a comunidade.

É de conhecimento dcsse vercadot que tal ala encoflúa-se feclrada, tendo em ústa proietos de

reforrna, contudo, conforme exposto acima, a necessidade da comunidade é latente, sendo assim, a

ptesente indicação visa a abettura até que sejam concluídos os tramitcs legais para rnício da reforma.

Pelos motil'os ota expostos, csperâmos contât com o apoio do executivo a esta reivindicaçâo.
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